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RESOLUÇÃO N Q 3 3/92

Ementa: Concede reajuste salarial aos Servidores do Poder Legis­

lativo Municipal de Ivaiporá, Estado do Paraná e da 

tras providencias.
ou-

A Camara Municipal de Ivaiporá, Estado 

Parana, aprovou e eu Presidente, PROMULGO a 

seguinte

do

RESOLUÇÃO :

- Ficam alteradas as tabelas "A" de níveis dos cargos de 

provimento efetivo e "B" de simbolos dos cargos de pro 

vimento em comissão, as quais passam a viger de confor 

midade com os quadros demonstrativos anexos, a partir- 

de l9 de maio último.

Art. 29 - As despesas resultantes desta resolução serão cobertas 

recursos específicos da peça orçamentaria em vigor.

- Os valores constantes do quadro 1, são relativos ao - 

mes de maio e portanto retroativos ao dia primeiro do 

aludido mes, enquanto os do quadro 2, referem-se ao -. 

mes de junho fluente.

- Esta resolução será afixada nesta Camara, no lugar do 

costume e publicada no órgão oficial do Município.

59 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. I9

com
Art. 39

Art. 49

Art.

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Ivaipo­
rá, aos quatro dias do mes de junho do ano de mil, 

vecentos e noventa e dois.
no-

Nicodemos da Silva 

l9 Secretário
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